
06/05/2022 13:36 https://sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=985697

https://sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=985697 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

 
 

PORTARIA Nº 2205 / 2022 - PROGRAD (12.28.01.20) 
 
Nº do Protocolo: 23083.023055/2022-34

Seropédica-RJ, 13 de abril de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV do Art.13, do Regimento Geral desta Universidade,
Considerando o PARECER no 00272/2020/NCON/PFUFRRJ/PGF/AGU vinculado ao processo administrativo
23083.026453/2020-41, bem como o DESPACHO no 35418/2020- REI (11.39),
 
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar Débora da Silva Roland, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE 2692420;
Geny Ferreira Guimarães, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 1253262; e
Rafael dos Santos Lazaro, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 1223059; para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Apuração de Denúncia (s) vinculada (s) a ocupação
irregular de vaga (s) reservada (s) a estudantes pretos, pardos e indígenas oferecidas no processo seletivo
unificado para ingresso no segundo semestre letivo do ano de 2017, incumbida de apurar no prazo de até
60 (sessenta) dias, de acordo com as disposições previstas na Lei No 9.784, de 29 de janeiro de 1999 -
Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, os fatos abordados nos
Processos Administrativos : 23083.014542/2022-14; 23083.014534/2022-60; 20083.014548/2022-83;
23083014557/2022-74; 23083.014567/2022-18. 
 
Art. 2º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 1496/ 2022, de 18 de março de 2022; 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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NIDIA MAJEROWICZ 

PRO-REITOR(A) - TITULAR 
PROGRAD (12.28.01.20) 
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